
Subseção
Americana |     Edição 83 - Agosto/2025

1

União e Confraternização da Classe 
marca o JANTAR da Advocacia 2025





Telefones

CASA DA ADVOCACIA E
CIDADANIA
(19) 3461-5181 | 3462-5644
americana@oabsp.org.br
R. Cristovão Colombo, 155

CAASP - (11) 95818-1473

Endereços úteis

SALA OAB NO FÓRUM
ESTADUAL
Av. Brasil Sul, 2.669 - Parque
Residencial Nardini 

Bruna Oliveira 
Diretora Secretária-Adjunta

Flávio Rogério Costa
Diretor Tesoureiro

Diretoria

Equipe de Produção

Fabiano de Camargo Neves
Presidente 

Cleber Renato de Oliveira
Vice-Presidente

Clóris Rosimeire Marcello Vital
Diretora Secretária-Geral

Rose Neves 
Jornalista Responsável - Nº 0088034/SP

Fotógrafos:
Deivis Scherman e José Teixeira 

Fale ConoscoFale Conosco
Horário de atendimento 
presencial das 08h às 18h 

1 Ofício Criminal  3309-2535 / 2542
2 Ofício Criminal  3309-2537 / 2539
Ofício da Família e das Sucessões  
3309-2532 / 2544
Juizado Especial Cível 
 3309-2547 / 2556
Júri, Execuções Criminais, Infância
e Juventude  3309-2551 / 2554
Distribuidor  3309-2546
Protocolo  3309-2515 / 2521
Portaria  3309-2550

SALA OAB NO FÓRUM
TRABALHISTA
Av. Nossa Senhora de Fátima,
3.000 - Werner Plaas 

FÓRUM DA COMARCA DE
AMERICANA 
1 Ofício Cível 3309-2522 / 2530 
2 Ofício Cível 3309-2531 / 2533
3 Ofício Cível 3309-2543 / 2555 
4 Ofício Cível 3309-2545 / 2558

L.Blue Marketing

Os artigos e conteúdos publicados com assinatura não
refletem a opinião da revista e são de inteira e
exclusiva responsabilidade de seus autores.
Revista digital idealizada pela diretoria sem nenhum
custo para a Subseção.

E D I T O R I A L  | Edição da Revista Digital da Advocacia de Americana

Diagramação: Caroline Mesquita

3

https://www.canva.com/design/DAFmRfiVdek/3OhufWGUafGHKsw0W0Fqqg/edit?utm_content=DAFmRfiVdek&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton
https://www.canva.com/design/DAFmRfiVdek/3OhufWGUafGHKsw0W0Fqqg/edit?utm_content=DAFmRfiVdek&utm_campaign=designshare&utm_medium=link2&utm_source=sharebutton


Palavra do Vice Presidente ......................................................... 06
Comissões em ação .................................................................... 07
OAB SP promove almoço de confraternização ........................... 20
Encontro da Diretoria da OAB Americana ................................... 21
I Simpósio de Direito de Família e Sucessões ............................ 22
Visita institucional ........................................................................ 26
44º Exame da Ordem Unificado – OAB ...................................... 30
Semana Jurídica Itinerante .......................................................... 31
Palestra com o Dr. Ronaldo João Roth ........................................ 33
Unindo forças contra o assédio e a violência .............................. 35
Informativo ................................................................................... 36
Refletindo sobre law & economics e notariado ........................... 41
O aumento da carga tributária das “BETs” legais ........................ 42
29º Jantar da Advocacia 2025 ..................................................... 43
Comissão da CAASP da OAB Americana ................................... 65

Í N D I C E  | Páginas de conteúdo

4

Campanha de:

Sua
participação

é muito
importante

Local de

doação:

Sede da OAB

Americana 

Prazo:

Até 09 de
Outubro

DIA DAS
CRIANÇAS

DIA DAS
CRIANÇAS





Prezadas Advogadas e Prezados Advogados,

Para essa edição de setembro da nossa tradicional revista, coube a mim -
o que assumo com extrema satisfação e responsabilidade - reportar aos
Colegas e demais leitores os trabalhos realizados pela Diretoria e por
nossas Comissões, sempre incansáveis na busca por uma Advocacia
sempre mais forte e valorizada e pela Cidadania, que pode ser resumida
em uma só palavra: RESPEITO

Historicamente o mês de agosto é intenso, afinal, em 11 de agosto comemoramos o Dia da Advocacia e no
decorrer do mês promovemos eventos que remetem a essa data, em especial a nossa Semana Jurídica e o nosso
tradicionalíssimo Jantar, sem dúvida um dos eventos sociais mais aguardados da agenda local.

Mas não é só isso! Nossas Comissões não param!

No dia 08 de agosto foi realizado, em parceria com o Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM e sob
Coordenação da Dra Mayne Hortense (Presidente da Comissão de Direito de Família e Sucessões), o 1º Simpósio
de Direito de Família e Sucessões da OAB de Americana. Um evento grandioso em público e qualidade, que
certamente entrará no calendário anual da nossa Subseção.No mesmo dia 08 a Diretoria se reuniu com o Juiz
Diretor do Fórum de Americana, Dr Fabio Fazuoli e com o Juiz Corregedor da Unidade de Processamento Judicial
– UPJ, que agrega os cartórios das 04 Varas Cíveis de Americana, Dr, Wili Lucarelli. Na ocasião, a estrutura e os
dados da UPJ, bem como a nova configuração do prédio foram formalmente apresentados à OAB local,
motivando um informativo que foi disponibilizado a toda Classe, por e-mail, no ultimo dia 14/08. Nessa
oportunidade, a Diretoria expressou os anseios da Advocacia por uma prestação jurisdicional célere e de
qualidade, colocando-se à disposição para buscar melhorias que atinjam tais finalidades. Entre os dias 18 e 21 de
agosto realizamos a nossa Semana Jurídica, Coordenada pela Dra Daiane Alves (Presidente da Comissão de
Cultura), na qual tivemos a oportunidade de ouvir 04 palestras de altíssimo nível sobre diversas áreas de
atuação. Aos que se fizerem presentes, nosso muito obrigado! 

No dia 23, enfim, o nosso tão esperado Jantar contou com sua 29ª edição! Uma noite especial, resultado de
meses de preparação e muito cuidado na escolha do cardápio, local, música, decoração... E foi um sucesso,
especialmente pelo clima festivo que contagiou a todos e permitiu uma noite memorável de muitos brindes à
amizade e à nossa Nobre Profissão. A todos que contribuíram para a grandeza desse evento, em especial aos
nossos Patrocinadores e Apoiadores, o nosso muito obrigado! Em 2026 tem mais!!!

No dia 28, encerrando o mês de agosto, a palestra ministrada pelo Dr. Ronaldo João Roth e Coordenada pelo Dr
Renan Farah (Comissão de Direito Militar) brindou os presentes com vasto conhecimento na área do Direito
Castrense. Além das comemorações alusivas ao Dia da Advocacia, agosto também teve como tema o aniversário
de publicação da Lei Maria da Penha e o enfrentamento da violência doméstica. Para tanto, nossa casa foi palco
de uma aula de defesa pessoal para mulheres, realizada no dia 16 de agosto, promovida pelas Comissões das
Mulheres Advogadas (Presidente Raphaella Olivato) e de Esportes (Presidente Kalilppy Kathelyn Sant’Ana) e
ministrada pela Advogada Denise Cristina Cardoso, praticante de Muay-Thai .Mais do que as comemorações
propriamente ditas, o mês de agosto nos convida sempre a uma reflexão sobre a importância da Advocacia e da
missão que cada um de nós assumiu ao ingressar na Entidade Privada de maior respeitabilidade no cenário
nacional: A Ordem dos Advogados do Brasil. Com a sensibilidade que lhe é notória, o grande Antonio Claudio
Mariz de Oliveira aduz que o Advogado carrega nos ombros as dores e as misérias das pessoas, o que é uma
grande verdade, considerado o fato de que litígios, independentemente do cenário e dos atores, trazem em si ao
menos um desacerto. E essa carga, posso assegurar, caminhando a passos largos – e rápidos! - para 02 décadas
de profissão, fica extremamente mais leve ante um MUITO OBRIGADO sincero dito por alguém cuja nossa ciência
tenha ao menos aplacado a angústia ou dado a esperança de dias melhores. Sigamos, portanto, exercendo a
nossa nobre profissão com empenho, amor, e sobretudo orgulhosos das missões que nos são confiadas – e das
cargas que nos são dadas – dia após dia!

VIVA À ADVOCACIA!!!!!!

PALAVRA DO 
VICE PRESIDENTE
PALAVRA DO 
VICE PRESIDENTE

Cleber Renato de Oliveira
Vice-Presidente
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COMISSÕES DA OAB AMERICANA – GESTÃO 2025-2027
A Diretoria da OAB Subseção de Americana tem a honra de apresentar os presidentes das
Comissões para a gestão 2025-2027. Cada comissão desempenha um papel fundamental no
fortalecimento da advocacia e na promoção de ações relevantes para a classe e para a
sociedade.

Presidentes das Comissões:

✅ Ação Social – Cristina Aparecida Gaseta Ferraz Paiva
✅ Advocacia Pública – João Mancuso Corinaldesi
✅ Assistência Judiciária – Juliana Buosi Carlini
✅ Colégio Permanente de Presidentes – Melford Vaughn Neto
✅ Combate ao Exercício Ilegal da Profissão – Izamara Regina Militão Croscrato
✅ Conciliação, Mediação e Arbitragem – Giovani Milani Guidolin
✅ Cultura – Daiane Firmino Alves
✅ Defesa do Consumidor – Diego Hernandes Moreira
✅ Defesa dos Direitos dos Animais – Nathália Fontes Paulino Canhan
✅ Direito Condominial – Eraldo dos Santos
✅ Direito da Diversidade Sexual e de Gênero – Henrique Martins de Lima
✅ Direitos da Criança e do Adolescente – Neide Donizeti Nunes
✅ Direito da Pessoa Idosa – Danielle dos Santos Marques Curciol
✅ Direito das Pessoas com Deficiência e de Acessibilidade – Erica Bodemeier
✅ Direito de Família e Sucessões – Mayne Roberta Hortense
✅ Direito de Trânsito – Emerson Luiz Tresano
✅ Direito do Trabalho – Eder Almeida de Sousa
✅ Direito Empresarial – Leonardo Gonçalves de Oliveira
✅ Direito Imobiliário – Ana Maria Pelais Benoti
✅ Direito Médico e de Saúde – Vivian Danieli Maganhato Scarpelin
✅ Direito Militar – Renan Nogueira Farah
✅ Direito Penal – Dinael de Souza Machado Junior
✅ Direito Previdenciário – Caroline Ramos
✅ Direito Público – Rafael Possobon
✅ Direito Sindical – Toni Doverson Marcelo de Oliveira
✅ Direito Tributário – Lucas de Araújo Feltrin
✅ Direitos e Prerrogativas – André Marchi Campos
✅ Escola Superior de Advocacia - ESA – Thiago Fernando Cardoso Nalesso
✅ Esportes – Kalilppy Kathelyn Sant’Ana Bosso

Coordenação de Futebol – Wellington César Teles Coelho
✅ Ética e Disciplina – Tiago Felipe Coletti Malosso
✅ Eventos – Jean Carlos de Lima
✅ Exame de Ordem – Andréa Bueno De Nardo
✅ Igualdade Racial – Emerson Adagoberto Pinheiro
✅ Jovem Advocacia – Ana Flávia Humeniuk
✅ Meio Ambiente – Gustavo Malufe
✅ Mulheres Advogadas – Raphaella Olivato

Coordenação Projeto Atena – Jéssica Ventura Gomes Vieira
✅ OAB Vai à Escola – Mayne Meneghel Cubero
✅ OAB Vai à Faculdade – Gabriel Silva Aranjues
✅ Serviços da CAASP – Rita de Cassia Pereira Simon

Cada presidente assume a missão de fortalecer suas respectivas áreas, promovendo
debates, eventos e iniciativas em prol da advocacia e da sociedade. A OAB Americana deseja
sucesso a todos e reforça seu compromisso com uma gestão participativa e atuante.
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OAB Americana Reforça Compromisso com Proteção Animal e Inclusão Social

A presidente da Comissão de Direito de Defesa dos Animais da OAB Americana, Dra.
Nathália Fontes Paulino Canhan, acompanhou a visita do Projeto Patas que Curam
ao Hospital Municipal de Americana, em um momento de muito carinho e
aprendizado sobre a importância da interação entre seres humanos e animais. 🐶💙

A iniciativa faz parte de uma parceria educacional que está sendo construída entre a
OAB Americana e o Projeto, com o apoio da Comissão de Direitos da Pessoa com
Deficiência e Acessibilidade, presidida pela Dra. Érica Bodemeier, para a realização
da primeira palestra conjunta, já em fase de agendamento.

Com ações como essa, a OAB Americana reforça seu compromisso com a proteção
animal, a inclusão e o bem-estar social, promovendo conhecimento, empatia e
cidadania.
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OAB Americana reforça compromisso com a inclusão no 
Aniversário do Bosque PCD

No dia 30 de agosto, a Comissão de Direito das Pessoas com Deficiência e Acessibilidade da
OAB Americana esteve presente no Aniversário do Bosque PCD, um projeto idealizado pelo
Rotary Club de Americana, em parceria com o Rotaract, a OAB Americana, a Prefeitura
Municipal, o grupo Pernas da Alegria e o projeto Patas que Curam.

O Bosque PCD é um projeto ímpar que promove a união entre meio ambiente, inclusão e
acessibilidade, tornando-se um espaço de convivência e cidadania em Americana.

A participação da OAB Americana reafirma o compromisso da advocacia com a construção
de uma sociedade mais justa, inclusiva e acessível para todas as pessoas.
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Dra. Raquel Navarro

século XVlll marca a história da comunicação gesto-
visual. Na Europa, os professores surdos usavam a
Língua de Sinais. Atendia-se os surdos, mas com
discriminação, julgando-os doentes. O ambiente
escolar era visto como terapêutico.

O abade Charles M. Eppée. em 1770, foi o primeiro a usar a Língua de
sinais e ensinar verdadeiramente.

 As escolas Americanas começaram ao uso da American Sing Language
(ASL), em 1821, que é a comunicação em língua de sinais americanas.
Entretanto houve um retrocesso, tanto na América, quanto na Europa,
a modalidade oral imposta à comunidade surda, inclusive na educação.
 A educação dos surdos no exterior influenciou a história dos surdos no
Brasil.

 Em meados do ano de 1857, Eduard Huet, vindo de Paris, a convite de
Dom Pedro II para o ensino dos alunos surdos, fundou no Rio de
Janeiro, o “Imperial Instituto dos Surdos-Mudos”. Atualmente é
nomeado de Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES). 

 A fundação do INES é um marco importante para a comunidade das
Pessoas Surdas e o Setembro Azul, também conhecido como Setembro
Surdo é o mês da visibilidade da Comunidade Surda Brasileira.

 Essa ação traz conscientização e homenagens a essas pessoas surdas. 
 A data comemorada no dia 26 de setembro de 1857 é um marco da
vitória que a Comunidade Surda teve: a primeira Escola de Surdos no
Brasil, o INES do Rio de Janeiro.

 O INES tem ensino especializado para crianças, jovens e adultos surdos
até os dias atuais. Homenageia-se nesta data a Visibilidade Surda,
Cultura Linguística e constituição de identidade cultural surda, estas
que foram promovidas pela Comunidade Surda no território brasileiro.
Esses direitos foram adquiridos pelo decreto de Lei nº 11.796 de 29 de
outubro de 2008 como o dia Nacional dos Surdos.

 Setembro Surdo é uma data de reflexão a respeito dos direitos e da
inclusão das pessoas surdas na sociedade, respeitando a dignidade
humana da comunidade surda.

 O nosso mais profundo respeito e homenagem as Pessoas Surdas.

O

15





C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

Fabiano de Camargo
Neves Presidente

Cleber Renato de Oliveira 
Vice-presidente

Clóris Rosimeire Marcello
Vital Secretaria-geral

Bruna Oliveira 
Secretária-adjunta

Flávio Rogério Costa 
Tesoureiro

Renan Farah
Presidente Comissão Direito
Militar

pacote anticrime (lei 13.964/19), herança do ex-
ministro Sérgio Moro, que teve seu projeto aprovado
parcialmente pelo congresso nacional, alterou nosso
ordenamento jurídico em diversos diplomas, dentre
eles o Código de Processo Penal Militar - CPPM. As
alterações legislativas entraram em vigor em 23 de
janeiro de 2020, com aplicações imediatas. 

Da obrigatoriedade de advogado
no Inquérito Policial Militar

Mas afinal, o que foi alterado no CPPM?

A lei 13.964/19 incluiu o artigo 16-A no código processual castrense.
No entanto, este dispositivo exige uma interpretação mais atenta
para compreendê-lo. Senão, vejamos:

Diz o “caput” do artigo 16-A do CPPM: 

Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e dos
corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais,
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do
Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal
Militar), o indiciado poderá constituir defensor.  Ou seja, sempre
que um PM ou um bombeiro PM for investigado por “uso da força
letal, praticados no exercício profissional”. O que seria essa conduta
se não o homicídio previsto no artigo 205 do Código Penal Militar?
O dispositivo ainda diz que pode ser na forma tentada ou
consumada, ou seja, em casos de vítima viva ou vítima morta. Por
fim diz: “o indiciado PODERÁ constituir defensor”. Uma leitura
restrita ao “caput” faz presumir que constituir um defensor é uma
faculdade do investigado, certo? ERRADO! Veremos adiante.

O parágrafo primeiro quanta à celeuma descrita acima
tampouco ajuda:

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório,
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito)
horas a contar do recebimento da citação. Mais uma vez a redação
do parágrafo primeiro traz a expressão “PODENDO constituir
defensor...”. Assim, aqui o leitor tem ainda maior convicção que
constituir um defensor no inquérito trata-se de uma opção do
investigado.  Erra novamente. 

Somente no parágrafo segundo fica esclarecida a
obrigatoriedade:

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nomeação
de defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela
investigação deverá intimar a instituição a que estava vinculado o
investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a
representação do investigado. Ou seja, se o investigado não
constituir seu advogado, então a instituição a qual está vinculado
terá que indicar um defensor para a representação do investigado
em até 48 horas.Aqui não se fala em faculdade ou opção. Mas sim
da necessidade legal do acompanhamento de um advogado em
todos os atos da investigação. E se a instituição não nomear um
defensor para representar o advogado? A ausência do defensor
tornará nulo o inquérito. Por fim, vale dizer que este artigo 16-A do
CPPM tem seu correspondente no Código de Processo Penal
comum, no artigo 14-A, onde se inclui todas as demais polícias (civil,
federal, rodoviária federal, ferroviária federal e polícia penal
federal, estadual e distrital – agentes penitenciários).Resumindo, o
artigo 16-A do CPPM tornou OBRIGATÓRIA a presença de um
advogado sempre que o policial militar for acusado de cometer
homicídio, na forma tentada ou consumada (ou seja, vítima viva ou
vítima morta).

O

17

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del1001.htm#art42


C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

Fabiano de Camargo
Neves Presidente

Cleber Renato de Oliveira 
Vice-presidente

Clóris Rosimeire Marcello
Vital Secretaria-geral

Bruna Oliveira 
Secretária-adjunta

Flávio Rogério Costa 
Tesoureiro

m dos cadernos mais importantes que
integram o Código Civil Brasileiro, o Capitulo
XV que trata dos seguros, será integralmente
revogado pela Lei n.º 15.040 de 2024. 

 A nova Lei dos Seguros 

 A legislação que durante anos regulamentou o direito
interpessoal que vigeu regras entre seguradoras e
segurados, bem como prepostos e corretores de seguro,
além do envolvimento de terceiros dentro de um
sistema indenizatório facultativo, sofreu mudanças e o
aplicador do direito precisa se atentar ao que de novo
vem por aí. 
 
 A nova legislação revoga a norma do artigo 757 até o
802 do Código Civilista (lei nº 10.406/2002) e também o
Decreto Lei nº 73/1966. São 134 novos artigos que
verdadeiramente requestam um marco temporal e
atualizará as relações securitárias com viés mais racional
e amplo. 
 
 Atualmente, o Judiciário, que é instado a atender as
demandas oriundas das relações jurídicas do ramo,
encontra dificuldades da interpretação da norma em
razão de vários aspectos, dos quais, nos inclinamos a
destacar, a complexidade dos contratos e o longo
caminho que as demandas seguem até o esgotamento
dos recursos. 

U
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 Longe de uma harmonização judicial de r. sentenças e v. acórdãos, os temas são difusos, e até mesmo os
recursos repetitivos enfrentados em Tribunais Superiores emergem divergências e uma multiplicidade de
Súmulas para adequar a norma e o direito ao caso concreto. 
 
 Isso porque as normas revogadas apresentavam lacunas que impactavam negativamente a eficiência
contratual e a proteção dos segurados. De outro lado, as Seguradoras, em geral, viviam dentro da
insegurança jurídica dos pactos contratuais que realizavam com seus segurados, à mingua de, ora ou outra,
virem as cláusulas – diga-se, supervisionadas pela Susep, expostas à inaplicabilidade dentro de um juízo
singular. Daí a recorribilidade aos Tribunais com o objetivo de se estabelecer critérios e harmonização
dentro do judiciário.
 
 A nova legislação, contudo, traz num bojo de 6 capítulos diversos temas, antes espalhados pelo Código
Civil e Súmulas, dentre as quais, ressalto as disposições gerais, prêmio, risco, os terceiros beneficiários, e
assuntos como a prescrição em uma forma mais abrangente, sendo que mais de 40 artigos são divergentes
daqueles ainda vigentes no Código Civil. 
 
 Desta leitura, nos impõe o rigor da nova legislação que, não apenas amplia e moderniza a relação
securitária, como inova e converge da anterior. Agora, é preciso que o operador do direito se atente aos
prazos expressamente assinalados na legislação, principalmente, aqueles que operam a desfavor das
seguradoras, como fonte primaria da execução de um direito.

 Dispositivos como aviso de sinistro, sua regulação e pagamento também são temas fortemente
regulamentados pela nova lei, que dispõe de forma objetiva sobre o marco inicial para comunicação,
manifestação, aceitação e indenização, o que vincula, inexoravelmente, temas como a prescrição e
decadência. 
 
 Frente as questões que geram conflitos entre Seguradora e Segurado, lembremos aqui das pluralidades de
r. decisões judiciais que se baseavam unicamente em provas produzidas com o critério de estabelecer a
relação de transparência na confecção do contrato, e de fato, o que teria cobertura ou não. Pois bem, a
nova legislação aborda o tema e promete, dentro de uma nova concepção de deveres e obrigações,
decisões fundamentadas em relação a recusas e as demais exigências como linguagens claras e acessíveis
de um modo geral a toda a população. 
 
 O objetivo da nova legislação, a priori, e ao que se entende da lei antes ainda de vigorar e estar sujeita a
triangulação processual, é que o viés promete um menor conflito em razão da maior clareza que as
relações enfrentarão e de qualquer forma, o que vem para melhorar e harmonizar conflitos, é num todo
mola propulsora de positividade.
 

Bruno César Magalhães Tognon Pereira.
Membro da Comissão da CAASP



C O M I S S Õ E S  E M  A Ç Ã O  | Gestão 2025 - 2027

Fabiano de Camargo
Neves Presidente

Cleber Renato de Oliveira 
Vice-presidente

Clóris Rosimeire Marcello
Vital Secretaria-geral

Bruna Oliveira 
Secretária-adjunta

Flávio Rogério Costa 
Tesoureiro

 No dia 11 de dezembro de 2025 entrará em vigor referida legislação e o operador do direito, aqui
entendido como todos aqueles que se atinam no meio do direito securitário, - advogados, estagiários
paralegais, cooperativas, corretores de seguro e as próprias seguradoras, precisam se ater às novas
regras e à modulação dos artigos, para enfrentamento das causas que chamam o direito securitário,
como a forma, modo e razão, ainda imaturas diante da novidade.
 
 Lembremos que o seguro não trata apenas daqueles mais vistos, como contratos para seguro de
veículos automotores. Há uma pluralidade de seguros que serão regidos pela nova legislação, como
seguro fiança locatícia, seguro de vida, individual e em grupo, saúde, acidentes pessoais, residenciais,
patrimoniais e empresariais, responsabilidade civil para terceiros, roubo, furtos, entre outros. 
 
 Para todos os efeitos, até mesmo a possibilidade de execução extrajudicial dos seguros de vida é
pauta do novo ordenamento jurídico. Valhacouto, ainda que prevista a hipótese no Código de
Processo Civil, agora é conferido maior segurança aos envolvidos na relação interpessoal com a
expressa menção insculpida no artigo 132 da lei n.º 15.040/2024.
 
 Importante é frisar que o contratante, aqui entendido como Segurado, deve ler e interpretar as
cláusulas do seguro contratado, com o objetivo de evitar a controvérsia, não se limitando a
compreensão de forma ampla, pois a pluralidade de artigos que demandam a clareza do contrato de
seguro fará com que, dentro dessa facilidade, melhor redigida pela Seguradora, retire do segurado a
possibilidade de alegar desentendimento ou incompreensão do objeto ou garantia contratada. 
 
 Dentro do aspecto que ressoa nos Tribunais Superiores, as Companhias Seguradoras, pela norma
que entrará em vigor, será compelida na comprovação do nexo de causalidade em casos, por
exemplo, de agravamento de risco. O fato já era definido em precedentes jurisprudenciais, mas
timidamente entre um caso e outro, as mais diversas interpretações correlatas ao dever da prova, por
vezes, era mitigado juntamente com o ônus da ação, que milita contra o Autor (art. 373, I do CPC) na
teoria da responsabilidade subjetiva. Todavia, isso não significa, entrementes, que diante do maior
rigor imposto pela norma às Seguradoras, menor será a responsabilidade do segurado. 
 
 Notadamente, aos segurados será imposto maior responsabilidade em questionários de avaliação do
risco, ou seja, a veracidade dos fatos apresentados será a pedra angular de defesa das seguradoras
para eventuais recusas no pagamento do sinistro, o que nos impõe a concepção de que a boa-fé
continua e continuará, assim como rege os contratos comuns, na norma jurídica que entrará em vigor
e afastará, ou punirá, dentro da lide instada, as aventuras judicializadas ao escopo, simplesmente, de
uma norma complementar que regulamenta a relação de consumo.
 
 Ainda que prematuramente, a nova legislação traz modernidade na linguagem jurídica, recompõe a
boa-fé objetiva, trata da lealdade de contratos, firma transparências interpessoais e prima por maior
segurança jurídica nos feitos judicializados e aqueles resolvidos em esfera administrativa, reduzindo
conflitos e tornando mais previsível a conduta das partes durante a vigência do contrato.
 
 Forte as recomendações para os envolvidos nas novas relações do ramo securitário, busquem
profissionais já conceituados da Lei que se aproxima, de forma especializada, e também busquem se
informar da completa contratação do seguro buscado, diligenciando não apenas o que se contrata,
mas também o que se exclui, eis que, das mais variadas demandas judiciais aforadas no Estado, a
desinformação pelo próprio desinteresse da parte contratante, ainda continua como fator principal
do início da lide. 
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O A B  S P  P R O M O V E  A L M O Ç O  D E  C O N F R A T E R N I Z A Ç Ã O  
C O M  S U B S E Ç Õ E S  D A  R E G I Ã O

O Presidente da OAB São Paulo, Leonardo Sica, esteve em Piracicaba para um
almoço de confraternização com dirigentes das Subseções da região. O
encontro foi marcado por um clima de integração, troca de experiências e
fortalecimento institucional.

A OAB Americana esteve representada pelo Diretor Tesoureiro, Flávio Rogério
Costa, e pelo Presidente do Conselho de Prerrogativas da 4ª Região, Antônio
Duarte Junior. Também participou a Conselheira Secional, Kelly Favero.

A reunião proporcionou um espaço de diálogo construtivo com a Secional
paulista, reafirmando o compromisso conjunto de valorização da advocacia e
defesa das prerrogativas profissionais.
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E N C O N T R O  D A  D I R E T O R I A  D A  O A B  A M E R I C A N A

Diretoria da OAB Americana se Reúne com Lideranças do Poder Judiciário

O encontro abordou mudanças no Judiciário e seus impactos na advocacia,
reforçando a atuação presente e atuante da gestão em defesa da classe.
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I  S I M P Ó S I O  D E  D I R E I T O  D E  F A M Í L I A  E
 S U C E S S Õ E S  D A  O A B  A M E R I C A N A

A OAB Americana, em parceria com o núcleo regional do IBDFAM (Piracicaba,
Americana e Limeira), realizou o I Simpósio de Direito de Família e Sucessões, um
evento que marcou a consolidação da Comissão, criada em 2022, e que há tempos
sonhava em realizar um encontro desse porte.

O simpósio proporcionou um dia de aprendizado e troca de experiências, reunindo
advogados da região, autoridades do setor e especialistas na área. O evento contou
com palestras de alto nível, o apoio de patrocinadores e a participação ativa da
Diretoria da OAB e integrantes das Comissões envolvidas, garantindo uma casa cheia
e uma agenda rica em debates.

A realização do simpósio reafirma o compromisso da OAB Americana com a
valorização da advocacia e o aperfeiçoamento profissional. A Comissão já iniciou a
organização do II Simpósio, com expectativa de ainda mais participação e
engajamento da classe.
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I  S I M P Ó S I O  D E  D I R E I T O  D E  F A M Í L I A  E
 S U C E S S Õ E S  D A  O A B  A M E R I C A N A
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A L  D O  P R E S I D E N T E  D A  O A B  
S A N T A  B Á R B A R A  D ’ O E S T E  À  O A B  A M E R I C A N A

Recentemente, a OAB Americana recebeu a visita institucional do Presidente
da OAB Santa Bárbara d’Oeste, Christian Klitzke, na sede da Subseção.

O encontro teve como objetivo fortalecer o diálogo entre as subseções e
promover a integração da advocacia regional. Durante a visita, foi entregue o
convite para o Jantar da Advocacia de Santa Bárbara d’Oeste, que ocorreu com
grande participação e sucesso, reafirmando a parceria e o espírito de
cooperação entre as Subseções.
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V I S I T A  I N S T I T U C I O N A L  A O  2 º  C A R T Ó R I O  D E  N O T A S

A Diretoria da OAB Americana realizou uma visita institucional ao 2º Cartório
de Notas, sendo recebida pelo Tabelião Dr. Fernando Escrivani Stefaniu. 

O encontro teve como objetivo estreitar laços institucionais, promover o
diálogo entre a advocacia e os cartórios da cidade e fortalecer parcerias em
prol da classe.
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4 4 º  E X A M E  D A  O R D E M  U N I F I C A D O  –  O A B

O 44º Exame da Ordem foi realizado no Campus Maria Auxiliadora do UNISAL,
contando com 374 candidatos inscritos, dos quais 349 estiveram presentes.

A OAB Americana participou ativamente, com a presença da Presidente da
Comissão de Exame da Ordem, Andréa Bueno De Nardo, acompanhada pelas
integrantes Julia Geraldino Martins e Sara Rosemary Barbosa de Souza, além
da Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Criança e do
Adolescente, Neide Donizeti Nunes. A equipe realizou o acolhimento dos
candidatos, desejando sucesso na prova e reafirmando o compromisso da
Subseção com essa etapa essencial na formação profissional dos advogados.

A OAB Americana parabeniza todos os participantes e aguarda encontrá-los
na 2ª fase do Exame, mantendo seu compromisso com a advocacia e com a
sociedade.
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 S E M A N A  J U R Í D I C A  I T I N E R A N T E  –  O A B  A M E R I C A N A

No noite do dia 27 o  auditório esteve lotado para prestigiar a palestra da nossa
Diretora Secretária-Adjunta, Dra. Bruna Oliveira, sobre Resolução de Conflitos
Familiares.

Com uma exposição clara, dinâmica e repleta de conteúdo, a Dra. Bruna
compartilhou muito conhecimento e experiência prática, reforçando a importância
da advocacia na construção de soluções efetivas e humanizadas para as famílias.

👏  A participação expressiva de estudantes demonstrou o grande interesse das
futuras gerações da advocacia em buscar conhecimento e atualização constante.

📚  Mais um grande momento da Semana Jurídica Itinerante promovida pela
Faculdade Anhanguera de Santa Bárbara d’Oeste, em parceria com a OAB
Americana!
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P A L E S T R A  C O M  O  D R .  R O N A L D O  J O Ã O  R O T H

A OAB Americana sediou, no dia 28/08, a palestra com o Dr. Ronaldo João Roth, Juiz
de Direito da Justiça Militar de São Paulo, sobre as atribuições da Polícia Judiciária
Militar e o crime de abuso de autoridade.

📖  Durante a noite, o palestrante entregou ao Presidente da OAB Americana (
Fabiano de Camargo Neves) um exemplar de sua obra.

👏 O evento contou com a organização da Comissão de Direito Militar, presidida por
Renan Farah.
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U N I N D O  F O R Ç A S  C O N T R A  O  A S S É D I O  E  A  V I O L Ê N C I A

A OAB Americana marcou presença no evento “Unindo forças contra o assédio e a
violência”, representada por nossa Diretora Secretária-Adjunta, Bruna Oliveira.

Na foto, Bruna está acompanhada da Procuradora-Chefe do Ministério Público do
Trabalho em Campinas – Procuradoria Regional do Trabalho da 15ª Região, Alvamari
Cassillo Tebet, e das expositoras:

Vanessa Therezinha Sousa de Almeida – Promotora de Justiça e Coordenadora do
Núcleo de Gênero do MPSP;

Adriane Reis de Araujo – Procuradora Regional do Trabalho e Vice-Gerente Adjunta
do Projeto Florir;

Danielle Olivares Corrêa – Procuradora do Trabalho e integrante da Escola da ANPT.

O encontro reforçou a importância de unir esforços para garantir ambientes
seguros, respeitosos e livres de qualquer forma de assédio ou violência.
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P A L E S T R A  -  P E T  T E R A P I A :  A S  P A T A S  Q U E  
C H E G A M  E  O S  C O R A Ç Õ E S  Q U E  S E  C U R A M

A OAB Subseção de Americana, por meio da Comissão de Defesa dos Direitos dos
Animais, com o apoio da Comissão de Direitos da Pessoa com Deficiência e
Acessibilidade, convida os(as) colegas advogados(as) e toda a comunidade de
Americana e região para uma palestra especial:

📌 Tema: Pet Terapia: As Patas que chegam e os Corações que se curam
👨‍🏫 Palestrante: Mateus Gardioni – Idealizador do projeto “As Patas que Curam”
📍 Local: R. Cristóvão Colombo, 155 - Parque Res. Nardini, Americana - SP, 13465-000
🗓️ Data e horário: 25/09/2025 às 19h
📩 Inscrições: Pelo e-mail americana@oabsp.org.br
🎁 Contribuição solidária no dia da palestra: Doação de 1 kg de ração

Nesta palestra, vamos conhecer os incríveis benefícios da presença dos pets na vida
de pessoas com deficiência e os impactos positivos no tratamento médico, bem-
estar emocional e socialização. 🐶✨

Venha prestigiar esse projeto emocionante, que pode transformar vidas – talvez a
sua, de um familiar ou amigo. 💛

Vagas limitadas! Garanta já a sua inscrição!
Contamos com você! 🙌
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 C O N V I T E  E S P E C I A L  –  P A L E S T R A  S O B R E  A  
N O V A  N R - 1  E  S A Ú D E  M E N T A L  N A S  E M P R E S A S

A partir de maio, está em vigor a obrigatoriedade da implementação da NR-1 voltada à
gestão de riscos psicossociais e à saúde mental no ambiente de trabalho.
O descumprimento pode gerar impactos jurídicos e financeiros significativos para as
empresas.

📍 Nesta palestra, o especialista Edson Donizeti Cavichioli irá apresentar:
✅ Etapas para implementar a NR-1 nas empresas;
✅ Levantamento e avaliação dos riscos psicossociais;
✅ Como estruturar um programa contínuo de prevenção, conforme exige a Lei.

🗓 Data: 10 de setembro
🕖 Horário: 19h
📍 Local: OAB Americana
📧 Inscrições: americana@oabsp.org.br

Organização: Comissão de Direito Médico e Saúde – OAB Americana

💡  Participe e conheça as estratégias para proteger a saúde mental nas empresas e evitar
riscos jurídicos!
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M A N H Ã  E S P E C I A L  D E  D E F E S A  P E S S O A L  N A  O A B
A M E R I C A N A

A OAB Americana, por meio da Comissão das Mulheres Advogadas, em parceria com a
Comissão de Esportes, promoveu uma manhã especial voltada ao empoderamento,
segurança e bem-estar. O encontro contou com uma aula de defesa pessoal aberta ao
público, focada na autoconfiança e na proteção no dia a dia, seguida de um café da manhã
de integração para os participantes.

A atividade foi conduzida pela advogada e praticante de Muay Thai desde 2018, Dra. Denise
Cardoso, acompanhada por colegas de graduação avançada, com aquecimento inicial
conduzido por personal trainer da Academia MIRA Bootcamp. A programação incluiu
alongamento, aula prática de defesa pessoal e momento de convivência durante o café da
manhã, promovendo aprendizado, saúde e integração entre os associados.

O evento reafirma o compromisso da OAB Americana com ações que fortalecem a advocacia
local, a qualidade de vida e a participação ativa da comunidade jurídica.
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 C O N V I T E  E S P E C I A L  –  P A L E S T R A :  G E S T Ã O  D E
E S C R I T Ó R I O S  D E  A D V O C A C I C A

A Diretoria da 48ª Subseção da OAB Americana, em conjunto com a Comissão
de Cultura, convida os Advogados e Advogadas a participarem da palestra
com o tema “GESTÃO DE ESCRITÓRIOS DE ADVOCACICA”, que será realizada
no dia 18/09 às 19h, no auditório da Casa da Advocacia e Cidadania da OAB de
Americana.

As inscrições serão realizadas somente pelo e-mail americana@oabsp.org.br
(informar nome completo e data da palestra para inscrição).

✅ Evento gratuito
✅ Certificação de participação
✅ Realização: Diretoria da OAB Americana – Gestão 2025/2027
📌 Organização: Comissão de Cultura

Participe e fortaleça sua atuação com conhecimento jurídico de excelência!
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C A M P A N H A  D O  D I A  D A S  C R I A N Ç A S  2 0 2 5  

No mês das crianças, a diretoria da OAB subseção de Americana, por meio da
Comissão de Ação Social e Direitos Humanos,  convida as advogadas, os
advogados e a sociedade americanense em geral, a participarem da
CAMPANHA DO DIA DAS CRIANÇAS 2025. Faça parte dessa campanha,  
doando 1 bola ou uma boneca, ou ainda, um brinquedo usado, desde que em
perfeito estado de conservação. 

Para participar dessa ação, basta entregar sua doação até o dia 09.10.2025, na
sede da OAB Americana. As doações serão destinadas as instituições:
COASSEJE, PROJETO ESTER, CASA DA CRIANÇA, A.A.M.A., SASA, e  BRAZILIANS
KIDS.

Vamos levar ALEGRIA para as crianças, em comemoração ao dia delas. Além
de reafirmar o papel da OAB Americana junto à sociedade, despertando assim
a solidariedade e a cidadania. 

"SUA PARTICIPAÇÃO É MUITO IMPORTANTE"



Dr. Fernando Escrivani Stefaniu
Para Ugo Mattei, não existe espaço vazio na relação entre a economia e as
leis. A remoção ou esvaziamento do campo de atuação de um ator
institucional invariavelmente conduz à absorção de suas funções por agentes
privados que representam o mercado e estão a seu serviço. O objetivo último
desse processo, como destacou, é o de potencializar a acumulação de capital
em favor de grandes corporações, sem qualquer preocupação com a
salvaguarda de interesses, valores e tradições até então consagrados perante
a sociedade.

É exatamente nesse ponto que o notariado, segundo o professor, desponta
não só como instituição essencial e característica do sistema jurídico da civil
law, mas também como barreira de proteção. Mattei alertou que a
experiência de países que deixaram o mercado absorver as funções notariais
resultou numa clara e grave diminuição da segurança jurídica, enfraquecendo
muito o cidadão comum.

Evidente que o notariado e o sistema registral precisam acompanhar o
mundo atual, oferecendo serviços de excelência (em todos os sentidos) e com
toda a presteza e a agilidade que possam ser proporcionadas pelo estado da
arte da tecnologia. Isso é "dever de casa" e está sendo feito. Mas toda vez que
alguém apregoa o fim ou enfraquecimento dos "cartórios", sob os mais
variados pretextos, é preciso estar atento: o interesse que move, de fato,
essas campanhas não é o da sociedade.

A palestra magna de Ugo Mattei no
XXIV Congresso Paulista de Direito
Notarial
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Refletindo sobre law & economics e notariado

A recente palestra magna de Ugo Mattei no
XXIV Congresso Paulista de Direito Notarial
partiu de uma reflexão sobre as relações
entre direito, o domínio do mercado e o
papel do notariado. Com grande clareza, o
professor italiano, com base em estudos de
law & economics, assenta a premissa de
que o sistema jurídico, em vez de regular o
mercado, muitas vezes tem sido posto,
criado e alterado para servi-lo, uma
situação que ele criticou duramente.



O
que a maior parte ainda é formada por Bets
Clandestinas (sem autorização e sem recolher
tributos). Somente em 2025 começou a
operação do setor regulado, atraindo Bets
que investiram fortemente e fizeram planos
de negócios sob a premissa de “Destinações”
de 12% (contribuições especiais). Até agora,
apenas 78 Bets autorizadas já pagaram R$
2,43 BILHÕES em Taxas de Outorga (R$ 30
milhões por cinco anos, até três marcas), e
mais de R$ 2 BILHÕES em Destinações. Agora,
com apenas seis meses de mercado regulado,
o Governo AUMENTA significativamente as
Destinações em 50% - de 12% para 18%, pela
Medida Provisória 1.303/2025. A justificativa
foi de que a carga tributária das bets seria
“substancialmente inferior” às das demais
empresas. Ora, as Bets legal já pagam os
mesmos tributos das demais empresas (PIS,
COFINS, IRPJ e adicional, CSLL e ISS), além das
Destinações de 12% sobre o GGR (Gross
Gaming Revenue), que é a Renda Bruta (soma
das Apostas menos Prêmios pagos – cerca de
85% das Apostas retornam aos apostadores
por exigência regulatória). O NGR (Net Gaming
Revenue), que é a Renda Líquida (GGR menos
“Destinações”), é usada para cobrir todas
demais despesas da Bet legal. Assim, a carga
tributária sobre a Renda Bruta de uma Bet
legal já pode ultrapassar 54%, sem esse
aumento! Fora os demais custos das Bets
legais que normalmente envolvem parcelas de
sua Renda Líquida (Revenue Share) para
afiliados e licenciantes dos jogos, além de
folha de pagamento, previdência, estrutura
física, etc. Seria muito mais favorável aos
cofres públicos e ao setor que o governo
empregasse esforços em combater as Bets
clandestinas, canalizando e instruindo os
apostadores para as operadoras regulares, ao
invés de surpreender o setor e onerar os
empresários, traindo as premissas originais
que os levaram a investir no setor regulado.

Celso Olivatto

setor de apostas de quota fixa (Bets)
operou por anos no Brasil sem
regulamentação, por inércia dos
governantes em regular – e estima-se 
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O aumento da carga tributária das “BETs” legais
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A OAB Americana, por meio de sua Diretoria, agradece imensamente a presença de
todos os(as) advogados(as), familiares e amigos que prestigiaram o Jantar da
Advocacia 2025. A noite foi marcada por união, confraternização e celebração da
nossa classe, fortalecendo os laços que tornam a advocacia ainda mais forte e
representativa em nossa cidade.

Registramos também nosso especial agradecimento aos patrocinadores e
apoiadores, que contribuíram de forma essencial para a realização deste grande
evento.

Diretoria da OAB Americana – Gestão 2025/2027

Encontre sua foto aqui 

https://drive.google.com/drive/folders/1PSUS4N18uPBMu6x3EBmGEaVqMjM3VsDO?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1PSUS4N18uPBMu6x3EBmGEaVqMjM3VsDO?usp=sharing
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Benefícios que fortalecem a advocacia!

A Comissão da CAASP da OAB Americana, presidida pela Dra. Rita de Cássia Pereira Simon –
OAB/SP 259272, tem trabalhado ativamente para ampliar os benefícios e parcerias em prol
da advocacia local.

A partir de agora, nossa revista contará com um espaço fixo dedicado à CAASP, onde você,
advogado(a), poderá acompanhar os descontos exclusivos e as vantagens negociadas
especialmente para a nossa classe, em parceria com empresas locais e regionais, por meio
da CAASP e da OAB.

Aproveite! São condições especiais que fazem a diferença no seu dia a dia profissional e
pessoal. Valorizamos quem valoriza a advocacia!

Composição da Comissão:

Rita de Cássia Pereira Simon – OAB/SP 259272 – Presidente

Andréia Lima Silvestrini – OAB/SP 357798

Aparecido Berlanga – OAB/SP 256565

Bruno César Magalhães Tognon Pereira – OAB/SP 277412

Bruno Rodrigues da Silva – OAB/SP 459429

Gláucia Estela Camargo – OAB/SP 124931

Marcia Macedo Dias de Abreu – OAB/SP 261706

Osvaldo Assis de Abreu – OAB/SP 70500

Simone de Oliveira – OAB/SP 247876

Fique atento às próximas edições e aproveite os benefícios que são fruto do trabalho da sua
Comissão da CAASP e da OAB Americana!
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Vitrine de Benefícios aos Advogados



Siga-nos:Siga-nos:

oabamericana

OAB Americana

www.oabamericana.org.br


